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2686042- C3/ 2020-00029/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

 EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARDIM DO SERIDO/RN 

  

 

PROCESSO: 08007140620198205117              

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresa seguradora previamente qualificadas 

nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos 

da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove FRANCENALVA MARIA DE AZEVEDO, em trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas CONTRARRAZÕES 

AO RECURSO, o que faz consubstanciado nas razões anexas, requerendo seu regular processamento e ulterior 

envio à Câmara Cível. 

Termo em que, 

Pede Juntada. 

JARDIM DO SERIDO, 14 de julho de 2020. 

  

JOÃO BARBOSA  

OAB/RN 980-A 

  

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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 PROCESSO ORIGINÁRIO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE JARDIM DO SERIDO / RN 

Processo n.º 08007140620198205117 

APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A 

APELADA: FRANCENALVA MARIA DE AZEVEDO 

       

CONTRARRAZÕES DO RECURSO 

  

COLENDA CÂMARA, 

INCLÍTOS JULGADORES, 

DAS RAZÕES PARA MANUTENÇÃO DA SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta visando o recebimento do Seguro Obrigatório DPVAT, em que o Apelante sustenta ter 

sofrido acidente automobilístico que lhe resultou invalidez permanente. 

Desta forma, ajuizou a presente demanda com o fito de receber a integralidade do prêmio do DPVAT, sem que 

fizesse prova de sua invalidez total. 

Todavia, o Juízo monocrático, corretamente, acabou por julgar improcedente o pedido, pela falta de interesse 

de agir, considerando que própria parte autora alega não ter pleiteado administrativamente tal indenização. 

Data máxima vênia, não pode a r. sentença ser reformada, vez que em conformidade com os ditames legais e a 

jurisprudência dominante, como se passa a demonstrar. 

  

DA FALTA DE INTERESSE DE AGIR  

AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO  

Ab initio, cumpre esclarecer que em nenhum momento a parte autora, ora apelante, requereu o pagamento 

através da via administrativa, intentando imediatamente na via judicante. 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que é mais célere, 

acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. Por certo, tal 

situação é rechaçada pelo ordenamento pátrio, dada a exegese empregada à falta de interesse de agir, que 

compreende o binômio necessidade e interesse, restando a primeira exigência ausente nos presentes autos. 
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Assim, resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação 

no Judiciário, consoante a jurisprudência consolidada no Superior Tribunal de Justiça1. 

Vejamos o entendimento do Tribunal de Justiça de Pernambuco: 

“APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. PRELIMINAR REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO ACOLHIDA. 
AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO. INTERESSE DE AGIR. RECURSO PROVIDO. 
- A ausência do prévio requerimento administrativo, requerendo a cobertura 
securitária do DPVAT, configura ausência de interesse de agir, a ausência de prévio 
requerimento administrativo. 
- Extinção do feito sem resolução do mérito, art. 485, IV, do CPC. 
- Em razão do reconhecimento do direito à gratuidade de justiça, cumpre esclarecer 
que a exigibilidade do 
montante relativo aos honorários advocatícios fica suspensa (art. 98, § 3º, do 
CPC/2015). 
- Recurso de apelação provido. 
(Apelação 507283-70007826-52.2012.8.17.0990, Rel. Itabira de Brito Filho, 3ª Câmara 
Cível, julgado em 19/07/2018, DJE 21/08/2018)” 
 

Cumpre salientar que recentemente o Supremo Tribunal Federal chegou à conclusão de que a ausência de 

requerimento em sede administrativa nas ações que versam sobre o Seguro Obrigatório DPVAT é motivo para 

extinção do processo por falta de interesse de agir2. 

Denota-se do entendimento das Cortes Superiores, que a Judicialização da demanda não é o primeiro caminho a 

percorrer. Isto é, deveria a parte recorrente, primeiro ter buscado a solução na esfera administrativa, o que 

efetivamente não aconteceu! 

Destaca-se que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua obrigação quando 

comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro regularmente coberto é da 

inerência das suas atividades. 

Vale ressaltar que as vítimas de acidentes de trânsito em todo o Brasil, podem solicitar o seguro DPVAT 

gratuitamente nas agências próprias dos Correios3. Frisa-se que se trata de um procedimento simples e com 

dispensa do auxílio de terceiros. 

Essas ações promovidas pela Seguradora Líder dos consórcios DPVAT visam facilitar o recebimento na via 

administrativa dando acesso célere e efetivo aos acidentados, como também tem como objetivos principais 

evitar a lide e a necessidade de manifestação judiciária sobre o tema.  

Em arrimo à tese aqui exposta, é amplamente sabido que o interesse jurídico manifesta-se na existência da lide. 

A função jurisdicional se exercerá sempre com referência a uma lide que a parte interessada deduz do Estado, 

pedindo uma solução. A existência da lide, do litígio, obviamente está intimamente ligada à pretensão resistida, 

que determina o surgimento do conflito, que é uma das condições da ação. 

Diante disso, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, qual seja, o prévio requerimento 

administrativo, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a ausência do interesse de agir, pois a 

existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 

                                                           
1SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 3ª Turma. AgRg no REsp 936574/SP.  Julgamento: 02/08/2011. “AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. 

DPVAT. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO INTERESSE DE AGIR.” 

2SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Plenário. RE 631.240/MG.  Julgamento: 10/11/2014. “RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.” 

3https://www.dpvatsegurodotransito.com.br/pontos-de-atendimento-autorizados.aspx 
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nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 

poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML QUANTIFICANDO EM PERCENTUAL O GRAU DE INVALIDEZ 

DESCUMPRIMENTO AO ART. 5º, § 5º DA LEI 6.194/74 

Pode-se observar que a parte Apelada não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Por certo, em atenção ao art. 373, I, do CPC, por se tratar de prova constitutiva de seu direito, é ônus da parte 
autora, ora apelante, trazer aos autos provas a justificarem o pleito deduzido em juízo, sendo farta a 
jurisprudência neste sentido[1]. 

Pertinente destacar, que com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, 
estabeleceu-se percentuais indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo 
que se impõe a graduação da lesão para fins indenizatórios. Em continuidade, temos que a aludida Lei prevê 
graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em total ou parcial, esta última subdividida em 
completa e incompleta. 

Portanto, para estipular o percentual indenizável no caso concreto, é imprescindível que a petição inicial seja 
instruída pelo laudo do IML, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pela parte autora é parcial 
incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima[2]. 

Logo, tendo a parte Apelante deixado de comprovar suas alegações, ou seja, inexistindo provas de uma invalidez 
permanente total, impõe-se a manutenção da sentença que reconheceu a improcedência da ação. 

FALTA DE COMPROVANTES DE DESPESAS MÉDICAS VÁLIDAS PARA COMPROVAR GASTOS 

 
O art. 3º da Lei nº 6194/74 estabelece que os danos pessoais cobertos pelo seguro obrigatório compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementares. 
 
Entretanto, se verifica nos autos a ausência de provas de invalidez permanente da autora e ainda, de qualquer 
comprovante de despesas médicas a serem indenizadas, por isso a douta sentença não merece reparo. 
 
A lei é clara, e exige para que o beneficiário possa ter o direito de pleitear a indenização relativa ao reembolso 
por despesas médico-hospitalares suportadas pelo seguro DPVAT, a apresentação de determinados 
documentos. 
 
Com efeito, o parágrafo 1º, do art. 5º da lei n.º 6.194/74, estabelece in verbis:  
 

“Art. 5º. (...) 
 
§1º (...) 
 
b) PROVAS DAS DESPESAS EFETUADAS pela vítima com seu atendimento por 
hospital, ambulatório ou médico assistente E REGISTRO DA OCORRÊNCIA NO 
ÓRGÃO POLICIAL COMPETENTE – NO CASO DE DANOS PESSOAIS.” (g.n.). 
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Não há qualquer documento legítimo nos autos que comprove que a vítima sofreu tais danos, e destes gastos 
médicos, em decorrência do acidente de trânsito. Até porque, confeccionados unilateralmente pelo 
Recorrente, SEM O CRIVO DO CONTRADITÓRIO. 
 
Por isso é necessário a produção de prova PERÍCIAL TÉCNICA para averiguar a real validade dos documentos 
acostados pelo Recorrido a presente demanda. Cumpre reprisar, que a documentação colacionada foi elaborada 
de forma unilateral, o que acarretaria no total descabimento da verba indenitária.  
 
Temos que, em muitos casos, ao se pleitear indenização por despesas de assistência médica e suplementar, são 
juntados recibos de papelaria, sem qualquer validade, pois não recolhem impostos à união. 
 
Ocorre que nesses autos não houve prova do alegado desembolso pelas supostas despesas medicas 
porventura realizadas pelo autor. 
 
Ademais, tem-se que tais recibos são de fácil acesso, portanto não existe fiscalização para se verificar se 
realmente foram efetuados tais gastos. 
 
AS SEGURADORAS SOMENTE EFETUAM O RESSARCIMENTO APÓS ANÁLISE METICULOSA DA DOCUMENTAÇÃO 
APRESENTADA, SENDO CERTO QUE O PAGAMENTO EFETUADO A QUALQUER SEGURADO, PASSA POR 
CRITERIOSA ANALISE E SEMPRE É PAUTADO EM CONSONÂNCIA COM OS GASTOS REALIZADOS. 
 
Esta PROVA INCUMBE À PARTE AUTORAL, não só em função do que acima está expresso, como em razão de ser 
constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do CPC. 

Motivo pelo qual a sentença vergastada não merece qualquer reparo, eis que aplicada em conformidade com o 
que determina a legislação aplicável ao caso em apreço, sendo manifestamente improcedentes os argumentos 
expedidos pelo recorrente. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto e por tudo mais que dos autos consta, confia a Apelada no alto grau de conhecimento e zelo 

desta Egrégia Câmara Cível, para que seja negado provimento ao RECURSO DE APELAÇÃO, interposto pelo 

Autor, ora Apelante. 

Desta feita, roga a recorrida pela manutenção integral da Sentença prolatada pelo Douto Magistrado a quo. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JARDIM DO SERIDO, 14 de julho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/RN 980-A 

 

 

LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA 

11929 - OAB/RN 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                    JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A,  JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado LIVIA KARINA FREITAS DA SILVA, inscrito na 11929 - OAB/RN, os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO 

DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move FRANCENALVA MARIA DE AZEVEDO, em curso 

perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de JARDIM DO SERIDO, nos autos do Processo nº 08007140620198205117. 

  

Rio de Janeiro, 14 de julho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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